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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para, nos termos do Art. 66, inciso Ill, 

c/c o Art. 52, ambos da L.ei Orgânica do Município de Sobral, submeter à apreciação dessa 

Augusta Casa Legislativa o Projeto de Lei que acompanha a presente mensagem que 

"INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO AO NÍVEL DE TRABALHO NA EDUCAÇÃO 

(GENTE) AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

A proposta busca reconhecer e estimular a atuação exemplar dos profissionais que 

contribuem, de forma contínua e responsável, para a qualidade do ensino público municipal. 

A gratificação funcionará como instrumento de incentivo à assiduidade, à regularidade 

funcional e ao compromisso com o serviço público, aos servidores que mantenham conduta 

compatível com os princípios da Administração e desempenho adequado às atribuições do 

cargo. 

O Município de Sobral é referência nacional em indicadores educacionais, fruto do 

empenho de professores, gestores, coordenadores e demais servidores da educação. Para 

manter e ampliar esses resultados, é necessário implementar políticas de valorização que 

estimulem a presença, a dedicação e a conduta exemplar no exercício das funções. 

Diante do exposto, solicito a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei em 

regime de urgência, na certeza de que os nobres vereadores desta Casa, sempre 

comprometidos com o desenvolvimento educacional do município, reconhecerão a 

importância desta iniciativa para o fortalecimento da educação e a valorização do 

equipamento público. 

Oscar 

Ao Excelentíssimo Senhor 
FRANCISCO LINHARES PONTE JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de Sobral 
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PROJETO DE LEI N° ! 2 -, DE 30 DE rw,.-DE 2025. 

INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO AO NÍVEL DE 
TRABALHO NA EDUCAÇÃO (GENTE) AOS PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica instituída, no âmbito da Rede Pública Municipal de Ensino de Sobral, a 
GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO AO NÍVEL DE TRABALHO NA EDUCAÇÃO (GENTE), no 
valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, destinado aos profissionais da educação 
lotados na rede municipal de educação básica em suas respectivas unidades de trabalho, 
como forma de incentivo à assiduidade, à regularidade funcional e à qualidade dos serviços 
prestados à educação de Sobral. 

§ 1° A gratificação mencionada no caput deste artigo consiste em vantagem 
pecuniária concedida aos profissionais da educação que, durante o período de referência, 
cumprirem integralmente os seguintes critérios de elegibilidade, visando estimular a 
dedicação, o compromisso e o desempenho de excelência no exercício das funções: 

I — Assiduidade: Ausência de faltas injustificadas no período de referência; 

II — Regularidade Funcional: 

a) Efetivo exercício no período de referência, sem afastamento incompatível com o 
recebimento da gratificação; 

b) Inexistência de penalidade disciplinar vigente aplicada e com efeitos no período de 
referência; 

c) Inexistência de descumprimento de carga horária semanal/mensal estabelecida 
para o cargo ou função; 

Ill — Qualidade dos Serviços Prestados: Relatório de Avaliação da chefia imediata 
de que o servidor cumpriu suas obrigações funcionais com excelência no período, conforme 
procedimento a ser regulado via decreto. 

~ 
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§ 2° O valor da Gratificação GENTE poderá ser reajustado em razão da variação 

inflacionária, conforme índice oficial adotado pelo Município de Sobral, observado o juízo de 
conveniência e oportunidade da Administração, mediante Decreto do Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 2° São considerados profissionais da educação, para os efeitos desta Lei, os 
servidores efetivos, comissionados ou temporários que exerçam os seguintes cargos ou 
funções: 

I — Professor; 

II — Diretor; 

Ill — Vice-Diretor; 

IV — Coordenador Pedagógico; 

V — Orientador Educacional; 

VI — Secretário Escolar; 

VII — Auxiliar de Serviços Educacionais; 

VIII — Demais profissionais da educação básica e de apoio técnico, administrativo e 
operacional com atuação efetiva nas atividades da rede municipal de ensino. 

§ 2° A Gratificação GENTE será devida somente durante o exercício dos cargos 
previstos no caput deste artigo. 

Art. 3° Caberá à Secretaria Municipal da Educação verificar, na forma e periodicidade 
definidas em regulamento, o cumprimento dos critérios de elegibilidade e autorizar o 
pagamento da gratificação aos servidores que fizerem jus ao referido valor. 

Art. 4° A aferição mensal dos critérios será realizada pela unidade de exercício 
(escola, equipamento ou órgão) e autorizada pela autoridade competente da SME, 
observados os prazos fixados em ato próprio. 

Art. 5° O pagamento ocorrerá no mês subsequente ao período de referência, 
condicionado à autorização prevista no art. 3° e à disponibilidade orçamentária, correndo as 
despesas à conta das dol:ações da Secretaria Municipal da Educação. 
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Art. 6° O descumprimento de critério de elegibilidade implicará suspensão do 
pagamento no mês subsequente, podendo ser restabelecido no mês em que o servidor voltar 
a atender a todos os requisitos. 

§1° A constatação de qualquer descumprimento dos incisos previstos neste artigo 
implicará a inabilitação do servidor para o recebimento da gratificação no respectivo mês. 

§2° Não farão jus à gratificação de que trata esta lei os servidores que se encontrarem 
em gozo de licença, cedidos, afastados ou em quaisquer outras formas de ausência por mais 
de 15 (quinze) dias. 

§3° Nos casos em que o servidor for punido em sindicância ou processo administrativo 
disciplinar, a vedação ao recebimento da gratificação perdurará pelo prazo estabelecido na 
penalidade aplicada ou, na ausência de prazo definido, pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir do início do cumprimento da punição. 

§4° Nos casos em que o servidor possuir mais de uma matrícula, a gratificação será 
concedida exclusivamente em relação a uma delas. 

Art. 7° A mudança de unidade de exercício não implicará perda da gratificação, desde 
que mantido o cargo ou função e cumpridos os critérios desta lei. 

Art. 8° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento da Secretaria Municipal da Educação, suplementadas se 
necessário. 

Art. 9° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
a contar da publicação desta lei. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
de 01 de outubro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em Qde 
Çe'lem b,uo  de 2025. 
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